
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Coordenadas Geográficas: 

 Avenida Ângelo J. de Oliveira: -22.855465, -46.313018 

Avenida Vereador José Ferreira: -22.849908, -46.315100 

Rua Benedito Zingari: -22.847231, -46.319762 

Rua Benjamin Constant: -22.857277, -46.314233 

Rua Ouro Preto: -22.857320, -46.314857 

 

1. OBJETO:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPÍO DE 

EXTREMA-MG. 

 
 
2.  JUSTIFICATIVA:  
 
     A contratação de uma empresa para realizar a fresagem de 3 ruas e 2 avenidas 

em Extrema, MG, é uma medida de extrema importância para melhorar a 

mobilidade e segurança dos nossos munícipes. As vias em questão enfrentam 

problemas recorrentes, tais como pequenos buracos, guias danificadas, 

desnivelamento na massa asfáltica e questões de drenagem. Esses problemas 

têm afetado negativamente a qualidade de vida de nossos cidadãos e visitantes. 

 

    O objetivo principal da fresagem dessas vias é regularizá-las e promover 

melhorias substanciais. A realização de simples reparos, como tapa-buracos, não 

é uma solução completa para vias com alto fluxo de veículos, como é o caso 

dessas ruas e avenidas. Com a recuperação adequada dessas vias, esperamos 



 

 

oferecer um ambiente mais confortável e seguro para os usuários, além de reduzir 

os desgastes em veículos. 

 

   Uma vantagem adicional da fresagem é a redução da necessidade constante 

de mobilizar maquinário, equipamentos e pessoal para manutenção e reparos 

recorrentes. Isso resultará em economia de recursos e permitirá que essas vias 

permaneçam em boas condições por um período mais longo, beneficiando a 

comunidade como um todo. 

  

   Além de melhorar a infraestrutura viária, a contratação da empresa incluirá a 

implementação de calçadas acessíveis, promovendo a inclusão de todos os 

moradores, independentemente de suas necessidades de mobilidade. Isso reflete 

nosso compromisso em proporcionar um ambiente urbano inclusivo e confortável 

para todos os munícipes de Extrema, MG. 

 

   Em resumo, a fresagem das ruas e avenidas é uma medida necessária para 

melhorar a infraestrutura viária, promover a segurança e o conforto dos usuários 

e proporcionar uma maior qualidade de vida para a população local. Essa iniciativa 

demonstra nosso compromisso com a melhoria da cidade e o bem-estar de todos 

os cidadãos e visitantes. 

 

3.  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

  O prazo de execução do contrato será de 2 (dois) meses, a contar da data de 

homologação do processo licitatório e a vigência do contrato será de 4 (quatro) 

meses. 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

  Atender o Município de Extrema no prazo estipulado para início de cada obra, 



 

 

constantes na Ordem de Serviço (OS) expedidas pela Gerência de Infraestrutura 

da Secretaria de Obras e Urbanismo. 

Atender o memorial descritivo e os projetos confeccionados pela Gerência de 

Infraestrutura da Secretaria de Obras e Urbanismo. 

 

5. ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

 

5.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional 

competente ao da categoria, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) 

executou(aram) obra(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto 

ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) 

comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, conforme inciso, I, do 

§ 1º do art. 30, da Lei nº 8.666/93: 

a) Fresagem de pavimento asfáltico (profundidade até 5,0 cm). 

b) Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C. 

c) Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada 

de rolamento. 

 

5.2. Comprovação de capacidade técnica (técnico-operacional), por meio de 

atestado(s) ou certidão(ões) fornecida(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade 

técnica deverá(ão) comprovar a execução da prestação de serviços a seguir 

relacionados, conforme inciso, I, do § 1º do art. 30, da Lei nº 8.666/93, sendo, a 

saber: 



 

 

a) Execução de fresagem de pavimento asfáltico. Área = 3.734,335 m². 

b) Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C. Área = 

3.734,335m². 

c) Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada 

de rolamento. Área = 3.734,335m² ou cubagem =138,76m³. 

 

5.3. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as 

seguintes informações básicas:   

 

5.3.1. Nome do contratado e do contratante; - Identificação do objeto do contrato 

(tipo ou natureza do serviço); - Localização do serviço; - Serviços executados 

(discriminação e quantidades) e assinatura do responsável pelo fornecimento do 

atestado. 

 
 

5.3.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) técnico-operacionais que não forem 

registrados no CREA devem vir acompanhados de contrato e ART. 

 

5.3.3. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as 

características citadas nas condições acima, não serão considerados pela 

Comissão de Licitação.    

 
 

5.3.4. Para comprovação da veracidade das informações apresentadas por 

Licitante que tenha se valido de atestados emitidos por signatários que não sejam 

contratantes titulares, fica reservada à PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

a promoção de diligências necessárias. Assim a veracidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados pela Licitante são de sua 

responsabilidade, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas nas legislações 

civil e penal. Os esclarecimentos e as informações prestadas por quaisquer das 

partes, serão sempre por escrito; e estarão, a qualquer tempo, com vistas 

franqueadas no Dossiê do processo licitatório. 

 



 

 

5.3.5 Para facilitar a conferência, solicitamos que seja destacado com pincel 

marca texto nos atestados apresentados, os itens relativos aos serviços e 

quantidades conforme exigidos nos itens 5.1 e 5.2. 

 

 

6. LOCAIS DE EXECUÇÃO: 

 

 Avenida Ângelo J. de Oliveira. 

 Avenida Vereador José Ferreira. 

 Rua Benedito Zingari. 

 Rua Benjamin Constant. 

 Rua Ouro Preto. 

 

7. VISITA TÉCNICA  

 

  Deverá à interessada realizar a visita técnica de profissional devidamente 

habilitado no local onde serão realizadas as execuções das obras de infraestrutura 

de pavimentação conforme descrito no item 06 deste Termo de Referência, com 

o objetivo de verificar o local, as condições de topografia e configuração do 

terreno/estrada/via. 

 

  O agendamento da visita deverá ser realizado pelo telefone (35) 3435-5729 ou 

pelos e-mails infraobras3@extrema.mg.gov.br e infraobras@extrema.mg.gov.br. 

 

7. PRAZO DE GARANTIA: 

 

Conforme legislação vigente. 

 

 
 
 
 



 

 

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 
 

  A responsabilidade pelo acompanhamento da qualidade e regularidade da 

execução e vigência do Contrato, controle de saldo ficará a cargo do servidor 

Marcio José de Toledo – Engenheiro Civil CREA n. º288.538/D ou em caso de 

ausência o servidor Jefferson Rodrigo de Lima – Engenheiro Civil CREA n.º 

5069296140/D 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR: 
 

  O valor médio estimado é de R$ 700.700,52 (Setecentos mil, setecentos reais e 

cinquenta e dois centavos) conforme tabelas oficiais SINAPI data base 05/23, já 

com BDI com desoneração. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO E FICHA ORÇAMENTÁRIA: 
 

  O pagamento será efetuado mensalmente até o 20º (vigésimo) dia útil após 

emissão da nota fiscal e atesto do servidor responsável pelo recebimento e 

conferência da prestação de serviço. 

Em cada medição da prestação de serviços, deverá ser acostado ao processo a 

memória de cálculo. 

 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Contratação será amparada pela dotação orçamentária: 

1113-150 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

 

Extrema, 23 de outubro de 2023. 

 

 Encaminho ao Exmo. Prefeito Municipal para análise e deferimento. 



 

 

 

 
Marcio José de Toledo 

Engenheiro Civil - CREA MG: 288.538/D 
Secretaria de Obras e Urbanismo 

 

 

Jefferson Rodrigo de Lima 
Engenheiro Civil - CREA SP: 5069296140/D 

Secretaria de Obras e Urbanismo 

 

 

André Yukihisa Koga 
Secretaria de Obras e Urbanismo 

Secretário 

 

 Aprovo e encaminho a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – 

Gerência de Compras e Licitações para as providências legais e cabíveis. 

 
 

João Batista da Silva 
Prefeito Municipal 


